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Prisão de Bolsonaro sinaliza para
candidatura de Tarcísio

A prisão do ex-presidente tende a clarear a estratégia da direita para as eleições presidenciais de 2026.
Nos bastidores, o governador de São Paulo se consolida como opção para a disputa

POR MAGNO MARTINS
DE BRASÍLIA

A prisão do ex-presidente
Jair Bolsonaro (PL) tende
a clarear o cenário para

as eleições presidenciais de 2026,
pelo menos no campo da direita.
Seu desfecho ocorreu sem que te-
nha se desenhado o nome que es-
tará na disputa usando o seu le-
gado, com apoio dos partidos de
oposição a Lula e também dos fi-
lhos e herdeiros políticos do pai,
agora presidiário.

A novela em busca de quem vai
se apresentar no lugar de Bolso-
naro se arrasta desde meados de
2023, quando o ex-pre sidente foi
considerado inelegível pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral (TSE). O
fim do julgamento por tentativa de
golpe, que não só elevou a inele-
gibilidade do ex-presidente para
até 2060, como o condenou a 27
anos de prisão em regime inicial-
mente fechado, deve apressar as
conversas sobre quem, afinal, re-
presentará a oposição, em especial
o eleitorado bolsonarista, no due-
lo contra o presidente Luiz Inácio
Lula da Silva em 2026.

Favorito desde sempre, o go-
vernador de São Paulo, Tarcísio de
Freitas (Republicanos), consoli-
dou sua posição nos últimos dias
como o único presidenciável capaz
de angariar o apoio do clã Bolso-
naro por ser o mais próximo ao ex-
presidente — e obter ainda o amplo
eleitorado de centro-direita que
deseja se livrar do lulismo, mas
não comunga totalmente com a
cartilha bolsonarista.

Mobilização
A delicada situação judicial do

ex- presidente mobilizou líderes
do Centrão e da direita em busca
de uma definição sobre quem vai
liderar a oposição. Embora conti-

nue negando oficialmente que
disputará a Presidência da Repú-
blica — cada vez com menos ên-
fase — Tarcísio vem conversando
nas últimas semanas sobre a en-
trada na corrida presidencial com
importantes caciques nacionais,
como o senador Ciro Nogueira,
presidente nacional do PP; o ex-
prefeito de Salvador ACM Neto, do
União Brasil; e o governador de Mi-
nas Gerais, Romeu Zema, além
do presidente nacional do PSD e
secretário de seu governo, Gilber-
to Kassab.

Também apoiam cada vez mais
nos bastidores o seu nome para o
Planalto os caciques Valdemar
Costa Neto (PL), Baleia Rossi
(MDB) e Marcos Pereira (Republi-
canos). A meta é construir um
grande bloco de centro-direita
com PL, União Brasil, PP, Repu-
blicanos, MDB e PSD e esquecer a
ideia de candidaturas pulverizadas
no primeiro turno — tese antes
defendida por alguns nomes des-
se campo político, como o gover-
nador de Goiás, Ronaldo Caiado
(União Brasil). Gestor estadual vem conversando sobre a corrida presidencial com caciques nacionais

PAULO PINTO/AGÊNCIA BRASIL
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Lula defende isenção
do Imposto de Renda

PRONUNCIAMENTO
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Jovem foi atacado por uma leoa ao entrar em local restrito no
Parque Arruda Câmara, em João Pessoa. O visitante escalou
parede, ultrapassou grades e usou árvore como apoio para entrar
na área reservada ao animal, segundo administração do espaço

Homem morre após invadir jaula

UASG: 510677 Pregão Eletrônico: 90017/2025
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através de sua 
Superintendência Regional Nordeste em Recife, torna pública a realização de Intenção 
de Registro de Preço para escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para a execução de serviço de CONTROLE DE VETORES e 
PRAGAS URBANAS compreendendo desinsetização, desratização, descupinização, 
desalojamento de pombos/morcegos, desinfecção e desinsetização de piolhos, 
e controle e monitoramento de larvas de mosquitos nos espelhos d’água, com o 
fornecimento de equipamentos e materiais, para atender todas as áreas internas 
e externas da Superintendência Regional Nordeste, bem como das 23 (vinte e três) 
Gerências Executivas e suas respectivas unidades subordinadas, conforme condições 

edital e respectivos anexos poderão ser baixados no endereço mencionado.
DERALDO SALVADOR DE LIMA

Coordenador Geral de Orçamento, Finanças e Logística
Superintendência Regional Nordeste
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL MINISTÉRIO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
LFDA-PE

Pregão Eletrônico nº 90012/2025 - UASG 130016 
Nº Processo: 21002000652202561. Objeto: Aquisição de Insumos biológicos E-coli, 
como objetivo de suprir as necessidades da Unidade de Unidade de Microbiologia de 
Alimentos. Total de Itens Licitados: 7. Edital: 01/12/2025 das 08h00 às14h00 e das 15h00 
às 17h00. Endereço: Rua Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois Irmãos, Dois Irmãos - 
Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/130016-5-90012-2025. Entrega das 
Propostas: a partir de 01/12/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 12/12/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:

CARLAINE BATISTA DE CARVALHO 
Pregoeira 

(SIASGnet - 28/11/2025) 130016-00001-2025NE000015
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DA REDAÇÃO

U m homem morreu, on-
tem, após invadir o re-
cinto dos leões no Par-

que Zoobotânico Arruda Câmara
(Bica), em João Pessoa, na Paraíba.
O ataque aconteceu enquanto o
zoológico estava aberto ao público
e foi registrado em vídeos por vi-
sitantes. De acordo com a admi-
nistração da Bica, o visitante es-
calou uma parede de mais de 6 me-
tros, ultrapassou grades reforça-
das, usou uma árvore como apoio
e conseguiu entrar na área restrita
à leoa. Instantes depois, foi ataca-
do. Equipes de resgate foram acio-

nadas rapidamente, mas ele não re-
sistiu aos ferimentos.

Pronunciamento
A diretoria do zoológico classifi-

cou o caso como “absolutamente
imprevisível” e reforçou que o es-
paço cumpre todas as exigências
de segurança do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (Ibama). O
médico veterinário Thiago Nery
explicou que o recinto segue rigo-
rosamente os protocolos e que
nunca houve episódios seme-
lhantes no local. Ele ainda infor-
mou que a leoa recebeu acompa-

nhamento após o estresse causado
pela invasão.

O parque informou que a leoa
está tranquila e não apresentou al-
terações comportamentais signi-
ficativas. Ela permanecerá sob mo-
nitoramento nos próximos dias,
como medida preventiva. O parque
foi fechado logo após o incidente.
A Polícia Civil e a perícia criminal
analisam o caso. 

Identificação
O Instituto de Polícia Científica

(IPC) identificou que o invasor se
chamava Gerson de Melo Macha-
do, conhecido como Vaqueirinho,

e tinha 19 anos. Segundo a TV
Cabo Branco, ele tinha transtor-
nos mentais. O jovem teria sido
preso dez vezes e estava solto
desde a última sexta-feira (28).

O portal Uol informou que o jo-
vem não tinha residência fixa e

passava a maior parte das noites
na casa da avó esquizofrênica,
que o deixava dormir no local. A
Prefeitura de João Pessoa mani-
festou solidariedade à família e
disse colaborar com todas as apu-
rações.

Zoológico foi fechado após o ataque e as visitas estão suspensas

REPRODUÇÃO DE REDES SOCIAIS

DA REDAÇÃO
COM ESTADÃO CONTEÚDO

A um ano das eleições, o presi-
dente Lula (PT) afirmou que a am-
pliação da faixa de isenção do Im-
posto de Renda para quem ganha
até R$ 5 mil será “quase um 14ª sa-
lário”. Em pronunciamento em rá-
dio e TV, ontem, Lula sugeriu que
os contemplados pela medida po-
dem usar a "renda extra" para qui-
tar uma dívida ou comprar uma te-
levisão com tela maior para ver a
Copa do Mundo de 2026.

A lei de isenção do IR foi sancio-
nada pelo presidente na última
quarta-feira e foi uma promessa de
campanha do petista. Ao longo do
pronunciamento, Lula evitou usar
a palavra “isenção” e preferiu falar
em “zero de imposto de renda”,

mesmo termo que foi utilizado na
divulgação do pronunciamento.

Lula defendeu que a medida visa
atacar a desigualdade no país e des-
tacou que, além de aumentar a fai-
xa de isenção, a lei prevê uma ta-
xação mínima de 10% para os super-
ricos, que frisou serem 0,1% da po-
pulação. Ele voltou a usar um dis-
curso contra os mais ricos e disse
que, ao longo de 500 anos de his-
tória, a elite brasileira acumulou
"mais e mais privilégios" e que, en-
tre eles, "talvez o mais vergonhoso
seja o de pagar menos IR do que a
classe média e os trabalhadores".

Salário mínimo
O governo federal reduziu a pro-

jeção do salário mínimo para 2026.
A estimativa caiu de R$ 1.631 para

R$ 1.627. A atualização foi infor-
mada pelo Ministério do Planeja-
mento em documentos enviados ao
Congresso para subsidiar a análise
da proposta de Orçamento para o
próximo ano.

A queda está relacionada com o
comportamento da inflação — um
dos componentes da fórmula de
correção do piso salarial. Os preços
de produtos e serviços no país
têm subido menos do que o espe-
rado, e a expectativa é de que a in-
flação deste ano seja menor do
que a projeção original. Por isso, o
reajuste para o salário mínimo
também deverá ser menor. Se a
nova projeção do governo for con-
firmada, a atualização do salário
mínimo em 2026 deverá ser de
cerca de 7,2%, em comparação
com o atual piso (R$ 1.518).
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tado de São Paulo, CEP 04006-003, e A administração da CON-
CEPTA INGREDIENTES LTDA., sociedade limitada unipessoal, com
sede social na cidade e comarca de Valinhos, Estado de São Paulo,
na Alameda Flávia, nº 196, sala 2, Bairro Dois Córregos, CEP 13278-
180, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.991.468/0001-75,
com seus atos societários devidamente registrados na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo – JUCESP, sob o nº 35265930145
(doravante simplesmente denominada “CONCEPTA”), neste ato re-
presentada, nos termos de seu contrato social, por seu representante
Ulisses Matiolli Sabará, brasileiro, natural de São Paulo - SP, nas-
cido em 19 de dezembro de 1958, casado sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG
nº 6.456.518-X SSP/SP e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº
945.765.218-53, residente e domiciliado à Rua Doutor Tomás Car-
valhal, 970, apto. 111, Município de São Paulo, Estado de São Paulo,
CEP 04006-003, SABARÁ e CONCEPTA conjuntamente denomina-
das simplesmente “PARTES”, tendo por finalidade promover a cisão
parcial da SABARÁ, com a versão da parcela cindida de seu patri-
mônio para a CONCEPTA, na forma dos artigos 224, 225 e 229, da
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Considerando que: (i)
Atualmente a SABARÁ e a CONCEPTA são integralmente controla-
das pela mesma Sociedade, qual seja, a SABARÁ PARTICIPAÇÕES
LTDA., sociedade simples de responsabilidade limitada, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vilela, n° 652,
22° andar, conjunto 2206, Bairro Tatuapé, CEP 03314-000, devida-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.134.825/0001-70, e com Con-
trato Original arquivado no 2º Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo sob o registro
de nº 36033, em 21 de novembro de 1991 (doravante denominada
simplesmente Sabará Part.); (ii) A controladora da SABARÁ e da
CONCEPTApretende especializar a execução de negócios distintos,
mas que atualmente são executados pela SABARÁ, o que permitiria
avaliar, de forma isolada, a performance e a rentabilidade dessas li-
nhas de negócios; (iii) Nesse caso, uma vez aprovada a operação
de cisão parcial, serão vertidos para a CONCEPTAos elementos ati-
vos e passivos que representam a linha de negócios a ser conduzida
pela CONCEPTA; (iv) Dessa forma, a cisão parcial da SABARÁ e in-
corporação do acervo patrimonial cindido pela CONCEPTA mostra-
se como o mecanismo mais indicado para alcance dos objetivos
pretendidos; Os administradores das Partes vêm propor a cisão par-
cial da SABARÁ com a versão da parcela cindida de seu patrimônio
para a CONCEPTA (“Cisão”), firmando, assim, o presente Protocolo
e Justificação, que tem por objetivo fixar, os seguintes termos e con-
dições básicos relacionados à referida Cisão: 1 – Data-Base - 1.1. A
operação de cisão parcial da SABARÁ com a incorporação do patri-
mônio cindido pela CONCEPTA deverá ser deliberada pelos sócios
das sociedades envolvidas na data de 30 de setembro de 2025, na
forma da lei, sendo que a operação terá por referência, para fins de
avaliação patrimonial, a data-base de 31 de agosto de 2025. 2 – Jus-
tificação e Bases da Cisão Parcial - 2.1. A SABARÁ tem por objetivo
social o seguinte: (1) Preparação, produção, industrialização, arma-
zenamento, acondicionamento, comercialização, importação, expor-
tação, consignação e transporte, para si ou para terceiros de: (i)
CNAE 10.42-2/00, óleos vegetais brutos orgânicos, refinados e con-
vencionais; (ii) gorduras vegetais comestíveis e não comestíveis; (iii)
óleos animais comestíveis e não comestíveis; (iv) gorduras saturadas
e insaturadas; (v) corantes e aromatizantes; (vi) torta, farelo, farinha
e proteínas vegetais; (vii) cosméticos e seus respectivos insumos;
(viii) artigos de perfumaria e seus respectivos insumos; (ix) sabões,
sabonetes e seus respectivos insumos; (x) detergentes sintéticos,
produtos de limpeza e seus respectivos insumos; (xi) artigos de hi-
giene e toucador e seus respectivos insumos; (xii) compostos far-
macêuticos e seus respectivos insumos; (xiii) alimentos para animais
e seus respectivos insumos; (xiv) artigos veterinários – biológicos,
farmacêuticos, cosméticos e farmoquímicos – e seus respectivos in-
sumos; (xv) CNAE 20.29-1/00, produtos químicos e seus respecti-
vos insumos; (xvi) Alimentos, bebidas e seus respectivos insumos;
(xvi) frigoríficos; (xvii) CNAE 20.93-2/00, aditivos; (xviii) concentra-
dos; (xix) complementos e suplementos nutricionais para alimentos
e bebidas em geral; (xx) saneantes domissanitários, públicos e in-
dustriais e seus respectivos insumos; (xxi) equipamentos para serem
utilizados em saneamento público e domissanitário; (xxii) produtos
químicos saneantes; (xxiii) preparações enzimáticas para pré-curti-
menta e seus respectivos insumos; (xxiv) preparações para trata-
mento de materiais têxteis, couro e peleteria (xxv) CNAE 10.41-4/00,
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho; (xxvi)
CNAE 10.43-1/00, Fabricação de Margarina e outras gorduras ve-
getais e de óleos não comestíveis de animais; (xxvii) CNAE 10.99-
6/99, Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente; (xxviii) 1065-1/02 - Produção de óleo de milho em
bruto (xxix) 1065-1/03 - Produção de óleo de milho refinado. (2)
CNAE 08.99-1/99, Extração, beneficiamento, armazenamento, acon-
dicionamento, comercialização, importação, exportação, consigna-
ção e transporte de matéria prima florestal vegetal e animal, para si
ou para terceiros. (3) Comercialização, importação, exportação, con-
signação, transporte, locação e cessão, para si ou para terceiros, de:
(i) CNAE 33.14-7/99, cilindros para gases em geral, bem como as
suas partes componentes; (ii) comercialização de materiais de se-
gurança; (iii) cilindros e demais equipamentos, para manuseios e
CNAE 49.30-2/03, transporte de cloro. (4) Prestação de serviços de:
(i) recuperação, manutenção, preparação e degasagem de cilindros
para acondicionamento de gases; (ii) CNAE 20.99-1/99, tratamento
de efluentes para tratamento de água potável e para fins industriais;
(iii) tratamento de efluentes de indústria química em geral, mantendo-
os, quando necessário, em depósito próprio; (iv) tratamento de água
de consumo e despejo mantendo-a, quando necessário, em depó-
sito próprio; (v) teste hidrostático em contêineres e recipientes para
gases de alta e baixa pressão; (vi) instalação e envasamento de
cloro; (vii) ensaios de materiais e de produtos neste artigo; (viii) aná-
lise de qualidade dos materiais, processos, serviços e produtos des-
critos neste artigo; (ix) CNAE 2062-2/00, fabricação de produtos de
limpeza e polimento; (x) CNAE - 2825-9/00 Fabricação Máquinas e
Equipamentos para Saneamento básico e ambiental, peças e aces-
sórios; (xi) CNAE 4649-4/08 - comércio atacadista de saneantes do-
missanitários; (5) CNAE 20.11-8/00, fabricação de cloro líquido, soda
cáustica, hipoclorito de sódio, ácido clorídrico, hipoclorito de calcio,
dicloroisocianurato de sódio, tricloroisocianurato de sódio e hidrogê-
nio. (6) Preparação, produção, industrialização, armazenamento,
acondicionamento, comercialização, importação, exportação, con-
signação e transporte para si ou terceiros de enzimas ou prepara-
ções enzimáticas para processos biológicos industriais. (7)
Preparação, produção, industrialização, armazenamento, acondicio-
namento, comercialização, importação, exportação, consignação e
transporte para si ou terceiros de leveduras de uso industrial na fer-
mentação alcoólica, bem como suas demais aplicações; (8) (i) CNAE
46.44 – 3/01, Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano; (ii) CNAE46.39-7 /02, Comercio atacadista de produtos ali-
mentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondiciona-
mento associada; (iii) CNAE 2110-6/00 - Fabricação de produtos
farmoquimicos; (iv) CNAE 46.89.3.99 - Comércio atacadista espe-
cializado em outros produtos intermediários não especificados ante-
riormente. (9) elaboração de estudos técnicos e financeiros,
implantação, operação, comercialização de produtos e sub-produtos
oriundos de Processos de Biodigestão de resíduos industriais. (10)
CNAE 74.90-1/99, Realização de pesquisa, consultoria técnica e de-
senvolvimento de produtos relacionados aos itens anteriores; (11)
Realização de treinamentos e consultoria técnica e industrial rela-
cionadas aos itens anteriores; (12) CNAE 77.39-0/99, Locação de
equipamentos e outros bens móveis relacionados à criação, produ-
ção, manuseio e fabricação de produtos descritos nos itens anterio-
res; (13) CNAE 82.11-3/00, Atividades próprias de escritório
administrativo e comercial; (14) CNAE 64.63-8/00, Participação em
outras sociedades como sócia, acionista ou cotista; (15) CNAE 7740-
3/00, Gestão de ativos intangíveis não financeiros. 2.2. Além do es-
tabelecimento matriz, a SABARÁ possui ao todo 5 (cinco)
estabelecimentos filais, sendo um deles localizado no Município de
Valinhos, Estado de São Paulo, na Alameda Flávia, nº 196, Bairro
Dois Córregos, CEP 13278-180, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
12.884.672/0014-00 (doravante denominada “Filial Valinhos”). 2.3. A
Filial Valinhos, por sua vez, está autorizada a realizar apenas as se-
guintes atividades: (1) Preparação, produção, industrialização, ar-
mazenamento, acondicionamento, comercialização, importação,
exportação, consignação e transporte, para si ou para terceiros de:
(i) CNAE 10.42-2/00, óleos vegetais brutos orgânicos, refinados e
convencionais; (xv) CNAE 20.29-1/00, produtos químicos e seus res-
pectivos insumos; (xvii) CNAE 20.93-2/00, aditivos; (xxv) CNAE
10.41-4/00, Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de
milho; (xxvi) CNAE 10.43-1/00, Fabricação de Margarina e outras
gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais; (xxvii)
CNAE 10.99-6/99, Fabricação de outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente; (xxviii) CNAE 1065-1/02 - Produção de
óleo de milho em bruto; (xxix) CNAE 1065-1/03 - Produção de óleo
de milho refinado; (2) CNAE 08.99-1/99, Extração, beneficiamento,
armazenamento, acondicionamento, comercialização, importação,
exportação, consignação e transporte de matéria prima florestal ve-
getal e animal, para si ou para terceiros; (4) Prestação de serviços de:
(ii) CNAE 20.99-1/99, tratamento de efluentes para tratamento de
água potável e para fins industriais. (8) (i) CNAE 46.44 – 3/01, Co-
mércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; (ii)
CNAE46.39-7 /02, Comércio atacadista de produtos alimentícios em
geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento asso-

ciada; (iii) CNAE 2110-6/00 - Fabricação de produtos farmoquímicos;
(iv) CNAE 46.89.3.99 - Comércio atacadista especializado em outros
produtos intermediários não especificados anteriormente. 2.4. Atual-
mente, as atividades conduzidas através da Filial Valinhos consti-
tuem o chamado “Negócio Concepta” que nada mais é do que uma
unidade de negócios específica dentre diversas outras linhas de ne-
gócios desenvolvidas pela SABARÁ. 2.5. O objetivo dos Sócios é im-
plementar uma cisão parcial para a segregação da Filial Valinhos, de
forma a transformar o Negócio Concepta em uma empresa separada,
independente da SABARÁ. Nesse contexto, portanto, a cisão parcial
da SABARÁ apresenta-se como a alternativa capaz de atender os
objetivos pretendidos pelas Sociedades e por seus Sócios. 2.6. Por
meio da referida cisão parcial, deverá ser aprovada a segregação de
parte dos ativos e passivos da SABARÁ, particularmente os ativos e
passivos que representam o denominado Negócio Concepta (na prá-
tica representado pela Filial Valinhos), sendo certo que o acervo pa-
trimonial cindido deverá ser incorporado pela CONCEPTA que
passará, então, a desenvolver as referidas atividades de forma in-
dependente. 2.7. Em última análise, os Sócios pretendem que, tanto
a SABARÁ, como a própria CONCEPTA, atuem de forma especiali-
zada em seus respectivos ramos de atividade, por meio de estrutu-
ras sólidas, eficientes e que permitam, inclusive, a mensuração
individualizada dos resultados das diferentes linhas de negócios. 3 –
Critérios de Avaliação da Parcela Cindida - 3.1. Em observância às
exigências legais, notadamente as disposições constantes dos arti-
gos 8º, 227 e 229 da Lei nº 6.404/76, a Cisão Parcial processar-se-
á com a avaliação da Parcela Cindida segundo o critério de valor de
patrimônio líquido contábil, com base em balanço da SABARÁ es-
pecialmente levantado na data-base de 31 de agosto de 2025. 3.2.
As Partes promoveram a contratação de peritos para atuar como ava-
liadores do acervo patrimonial líquido a ser cindido da SABARÁ e
vertido para a CONCEPTA, sendo os seguintes: I. Thais Oliveira de
Souza Garcia, brasileira, casada, contadora, registrada perante o
Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob nº
1SP315974/O-1, portadora da cédula de identidade RG nº
48.218.498-X, inscrita no CPF/MF sob o nº 414.335.798-47, com en-
dereço na Rua Josefina Cecchino Pântano, 112, Jardim Brasília, Mu-
nicípio de Americana/SP; II. Alberto Walter Junior, brasileiro, casado,
contador, registrado perante o Conselho Regional de Contabilidade
de São Paulo sob nº 1SP288480/O-8, portador da cédula de identi-
dade RG nº 28.485.153-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.301.738-
50, com endereço na Rua México, 506, Vila Frezzarin, Município de
Americana/SP; e III. Thaíse de Fátima Setolin, brasileira, casada,
contadora, registrada perante o Conselho Regional de Contabilidade
de São Paulo sob nº 1SP343299/O-4, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 46.759.845-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 446.861.158-
84, com endereço na Avenida Mogi Guaçu, 1051 – Bloco 12 –
Apartamento 104, Jardim das Laranjeiras, Município de Santa Bár-
bara D’Oeste/SP. 3.3. Os referidos peritos foram contratados e darão
início aos seus trabalhos, ad referendum da deliberação dos órgãos
competentes das sociedades envolvidas, de forma a ter pronto o re-
sultado da avaliação na data da operação. 4 – Do Acervo Líquido a
ser Cindido - 4.1. Estima-se que o valor contábil total do acervo lí-
quido da SABARÁ, a ser cindido e vertido para a CONCEPTA, seja
de R$ 43.740.172,00 (quarenta e três milhões, setecentos e quarenta
mil, cento e setenta e dois reais), correspondendo à parte do acervo
patrimonial da SABARÁ, composto por capital social e outras contas
integrantes do balanço patrimonial, conforme relacionado no item 4.2
a seguir e que se encontram devidamente registradas em seus livros
contábeis, que serão arrolados, identificados e discriminados pelas
rubricas contábeis registradas nesses mesmos livros e no compe-
tente Laudo de Avaliação. 4.2. Os bens, direitos e obrigações que
deverão compor a parcela do patrimônio a ser cindida da SABARÁ e
vertida para a CONCEPTA serão representados por parte das se-
guintes contas: (1) Ativos: (i) Caixa e Equivalentes de Caixa; (ii) Con-
tas a Receber de Clientes; (iii) Estoques, (iv) Outros créditos; (v)
Mútuo com Partes Relacionadas; (vi) Imobilizado e (vii) Intangível; e
(2) Passivos: (i) Fornecedores, (ii) Obrigações trabalhistas e Encar-
gos Sociais; (iii) Obrigações tributárias; e (iv) Outras Contas a Pagar;
as quais encontrar-se-ão precisamente indicadas no Laudo de Ava-
liação Contábil, sendo certo que tais elementos ativos e passivos
serão substancialmente representados pelo Capital Social constante
do patrimônio líquido vertido. 4.3. ACONCEPTA, na qualidade de re-
ceptora do acervo cindido, responderá apenas pelos direitos e obri-
gações que lhe são transferidos, sem solidariedade de qualquer
espécie com a SABARÁ no que tange às obrigações, efetivas ou po-
tenciais, decorrentes de atos praticados ou de fatos ocorridos até a
data do evento. 5 – Modificações do Capital Social - 5.1. Em decor-
rência da cisão parcial, o capital social subscrito e integralizado da
SABARÁ será reduzido em R$ 43.740.172,00 (quarenta e três mi-
lhões, setecentos e quarenta mil, cento e setenta e dois reais), pas-
sando o capital social de R$ 86.444.773,00 (oitenta e seis milhões,
quatrocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e três
reais), dividido em 86.444.773 (oitenta e seis milhões, quatrocentas
e quarenta e quatro mil, setecentas e setenta e três) ações ordinárias
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, para R$
42.704.601,00 (quarenta e dois milhões, setecentos e quatro mil,
seiscentos e um reais), dividido em 42.704.601 (quarenta e dois mi-
lhões, setecentas e quatro mil, seiscentas e uma) ações ordinárias
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, mediante
o cancelamento de 43.740.172 (quarenta e três milhões, setecentas
e quarenta mil, cento e setenta e duas) ações ordinárias nominati-
vas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 5.2. Como resul-
tado da operação, o capital social subscrito e integralizado da
CONCEPTA aumentará de R$ 2.000,00 (dois mil) reais, dividido em
2.000 (duas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (real) cada uma,
para R$ 43.742.172,00 (quarenta e três milhões, setecentos e qua-
renta e dois mil, cento e setenta e dois reais), totalmente integrali-
zado, dividido em 43.742.172 (quarenta e três milhões, setecentas e
quarenta e duas mil, cento e setenta e duas) quotas, no valor nomi-
nal de R$ 1,00 (real) cada uma, sendo as 43.740.172 (quarenta e
três milhões, setecentas e quarenta mil, cento e setenta e duas)
novas quotas subscritas pela quotista SABARÁ PARTICIPAÇÕES
LTDA. e integralizadas mediante incorporação do acervo patrimonial
cindido da SABARÁ. 6 – Tratamento das Variações Patrimoniais até
a Data da Cisão Parcial - 6.1 As variações patrimoniais em relação
ao acervo cindido, que ocorrerem após a data-base de 31 de agosto
de 2025 estabelecida acima, serão integralmente atribuídas à CON-
CEPTA, que assumirá todas as eventuais superveniências ou insufi-
ciências, ativas ou passivas. 7 – Disposições Finais - 7.1. A
implementação da cisão parcial está sujeita e será submetida à de-
liberação, em assembleia geral e reunião da SABARÁ e da CON-
CEPTA, respectivamente. 7.2. Após o arquivamento dos documentos
que aprovarem a cisão parcial da SABARÁ e incorporação da parcela
cindida pela CONCEPTA nas Juntas Comerciais competentes, a ad-
ministração da CONCEPTA cuidará para que sejam obtidas todas as
averbações e registros referentes à incorporação que se fizerem ne-
cessárias, inclusive e especialmente junto a repartições federais, es-
taduais e municipais e demais órgãos e registros competentes, para
efeito de transferência de inscrições, livros, registros e demais do-
cumentos, na forma da legislação aplicável. 8. Conclusão - 8.1. Estas
são as normas e procedimentos que, nos termos da lei, foram for-
muladas para reger a presente operação de Cisão Parcial, e que os
administradores das PARTES julgam de interesse social. 8.2. Fica
eleito o foro da comarca da capital de Pernambuco para dirimir as
dúvidas oriundas deste Protocolo e Justificação. E, POR ESTAREM
JUSTAS E CONTRATADAS, assinam este Protocolo e Justificação
em 03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, junta-
mente com duas testemunhas abaixo identificadas. Itapissuma, 18
de setembro de 2025.
SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
Marco Antônio Matiolli Sabará - Diretor
Ulisses Matiolli Sabará - Diretor
CONCEPTA INGREDIENTES LTDA.
Ulisses Matiolli Sabará - Representante
TESTEMUNHAS:
Nome: Jonas Volcov - RG: 14.892.563-7 - CPF: 076.174.778-80
Nome: Bruna Stefania Pompeu - RG: 42.288.546-0 - CPF:
334.246.988-90
ANEXO II - Laudo de Avaliação do Acervo Líquido para Fins de
Cisão Parcial - Data-base: 31 de agosto de 2025
1. Identificação das Sociedades
Empresa Cindida:
Razão Social: Sabará Químicos e Ingredientes S.A.
CNPJ: 12.884.672/0014-00 (Filial a ser cindida)
Endereço: Alameda Flávia, nº 196 – Bairro Dois Córregos – Vali-
nhos/SP – CEP 13278-180
Matriz: Rodovia BR 101 Norte, Km 38 – Itapissuma/PE – CNPJ
12.884.672/0001-96
Natureza Jurídica: Sociedade Anônima de Capital Fechado
Empresa Incorporadora:
Razão Social: Concepta Ingredientes Ltda.
CNPJ: 58.991.468/0001-75
Endereço: Alameda Flávia, nº 196 – Sala 2 – Bairro Dois Córregos –
Valinhos/SP – CEP 13278-180
Natureza Jurídica: Sociedade Limitada
2. Peritos Responsáveis pela Avaliação - O presente laudo foi ela-
borado sob a responsabilidade técnica dos peritos abaixo identifica-
dos, devidamente habilitados pelo Conselho Regional de
Contabilidade do Estado de São Paulo:

• Thais Oliveira de Souza Garcia – CRC 1SP315974/O-1 – CPF
414.335.798-47 – RG: 48.218.498-X
Rua Josefina Cecchino Pântano, 112 – Jardim Brasília – Ameri-
cana SP
• Alberto Walter Junior – CRC 1SP288480/O-8 – CPF 278.301.738-
50 – RG: 28.485.153-X
Rua México, 506 – Vila Frezzarin – Americana SP
• Thaíse de Fátima Setolin – CRC 1SP343299/O-4 – CPF
446.861.158-84 – RG: 46.759.845-9
Avenida Mogi Guaçu, 1051 – Bloco 12 – Apartamento 104 – Jardim
das Laranjeiras – Santa Bárbara D’Oeste SP
3. Fundamentação Legal - A avaliação contábil do acervo patrimo-
nial líquido a ser cindido da empresa Sabará Químicos e Ingredien-
tes S.A. foi realizada em conformidade com:
- Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações), em especial os
artigos 229 a 233;
- Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
- Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs) emitidas pelo CFC;
- Pronunciamentos Técnicos do CPC aplicáveis, em especial CPC
00, CPC 26 e CPC 27.
Ametodologia adotada foi o valor contábil líquido, apurado com base
nos saldos constantes da escrituração contábil em 31/08/2025.
4. Objetivo daAvaliação -O presente trabalho tem por finalidade de-
terminar, com base nos registros contábeis da Sabará Químicos e
Ingredientes S.A, o valor do acervo líquido (Ativo – Passivo) a ser
cindido e vertido para a Concepta Ingredientes Ltda., em decorrên-
cia de operação de cisão parcial.
O acervo a ser cindido e incorporado ao patrimônio da Concepta In-
gredientes Ltda., objeto da presente avaliação, compreende direitos
e obrigações constantes de relações por nós rubricadas e arquivadas
na sede da Sabará Químicos e Ingredientes S.A, e resumidos abaixo
pelas rubricas em que se encontram registrados em seus respecti-
vos livros.
5. Alcance dos Trabalhos - Os trabalhos realizados se restringiram
à análise das demonstrações contábeis e livros da sociedade a ser
cindida, considerando a posição patrimonial em 31/08/2025. Não se
trata de procedimentos de auditoria independente, mas sim de ava-
liação contábil voltada à determinação do valor patrimonial líquido a
ser transferido. Todos os saldos foram considerados de acordo com
os registros formais da companhia. A apuração do acervo líquido con-
tábil, com data base em 31/08/2025, a ser cindido da Sabará Quími-
cos e Ingredientes S.A. e incorporado pela Concepta Ingredientes
Ltda. seguiu as normas específicas do Conselho Federal de Conta-
bilidade, aplicáveis à revisão de demonstrações contábeis interinas
e incluíram: (a) discussão com os administradores responsáveis
pelas áreas Contábil, Financeira e Fiscal quanto aos principais crité-
rios adotados na elaboração do Balanço Patrimonial que foi base
para a determinação do valor do Patrimônio Líquido Contábil; (b)
comparação dos saldos componentes do balanço patrimonial da Sa-
bará Químicos e Ingredientes S.A. em 31/08/2025 com os respecti-
vos registros contábeis analíticos da Companhia; e (c) aplicação de
procedimentos de revisão analítica. Tendo em vista a finalidade da
avaliação e os critérios adotados para determinação do valor, foram
então examinados os livros comerciais, demonstrações financeiras e
documentos da Sabará Químicos e Ingredientes S.A., com vistas à
determinação da adequada observância dos princípios e práticas
contábeis e das regras legais aplicáveis no Brasil para o registro e va-
lorização do acervo líquido objeto da avaliação.
6. Demonstração do Acervo Líquido
Ativo
Conta Valor (R$)
Caixa e Bancos 5.000.000,00
Clientes (Contas a Receber) 9.280.278,73
Estoques 14.158.397,47
Adiantamentos e Outros Créditos 1.264.641,64
Mútuo com partes relacionadas 144.010,99
Imobilizado 19.417.374,90
Intangível 209.263,63
Total do Ativo: 49.473.967,36
Passivo
Conta Valor (R$)
Fornecedores 3.582.568,63
Obrigações Trabalhistas e Encargos Sociais 1.023.587,91
Obrigações Fiscais e Tributárias 14.298,07
Outras contas a pagar 1.113.340,75
Capital Social 43.740.172,00
Total do Passivo: 49.473.967,36
Patrimônio Líquido
Capital Social 43.740.172,00
TOTAL DO ACERVO LÍQ. (Ativo-Passivo) R$ 43.740.172,00
7. Conclusão - Com base nos livros contábeis da Sabará Químicos
e Ingredientes S.A., posição em 31 de agosto de 2025, apurou-se
que o acervo líquido a ser vertido para a Concepta Ingredientes Ltda.,
correspondente à diferença entre o Ativo e o Passivo transferidos, to-
taliza: Acervo Líquido (Ativo – Passivo): R$ 43.740.172,00 (quarenta
e três milhões, setecentos e quarenta mil, cento e setenta e dois
reais). Este montante representa o valor contábil líquido do patrimô-
nio objeto da cisão parcial, o qual será incorporado ao patrimônio lí-
quido da sociedade incorporadora, sucessora a título universal,
passando esta a deter a titularidade plena dos bens, direitos e obri-
gações correspondentes. Destaca-se que o referido acervo líquido
foi apurado de acordo com os princípios e normas contábeis vigen-
tes no Brasil, em conformidade com a Lei nº 6.404/1976, o Código
Civil, bem como os Pronunciamentos Técnicos do CPC aplicáveis
(em especial CPC 00, CPC 26 e CPC 27). A presente avaliação des-
tina-se exclusivamente a fundamentar a operação societária de cisão
parcial e não deve ser interpretada como laudo de valor justo de mer-
cado, estando restrita ao critério do valor contábil registrado na
data-base.
8. Declaração dos Peritos - Declaramos que o presente laudo foi
elaborado com observância das normas profissionais e princípios
contábeis vigentes no Brasil, refletindo fielmente os valores cons-
tantes da contabilidade da sociedade a ser cindida na data-base con-
siderada. Valinhos/SP, 26 de setembro de 2025.
Thais Oliveira de Souza Garcia – CRC 1SP315974/O-1 - CPF
414.335.798-47
Alberto Walter Junior – CRC 1SP288480/O-8 - CPF 278.301.738-50
Thaíse de Fátima Setolin – CRC 1SP343299/O-4 - CPF
446.861.158-84
ANEXO III - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2025
ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA SABARÁ QUIMICOS E
INGREDIENTES S.A.
CNPJ/MF nº 12.884.672/0001-96 - NIRE: 26.300.018.152
DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS - Artigo 1º. A Companhia terá a
denominação de SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., so-
ciedade anônima de capital fechado, com sede e foro na Rodovia BR
101 Norte, KM 38, distrito Industrial de Itapissuma, Estado de Per-
nambuco - CEP 53700-000, inscrita no CNPJ sob o nº
12.884.672/0001-96, NIRE n° 26.3.0001815-2, podendo abrir e man-
ter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país
ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas. Parágrafo Único
– A Companhia possui as seguintes filiais: (i) Filial 1 - CE: Cidade de
Pacatuba, Estado do Ceará, no Sítio Alto Fechado, Anexo à Estação
de Tratamento de Água do Gavião, Distrito de Pavuna, CEP 61800-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.884.672/0003-58, NIRE n°
23900222904, possuindo Capital Destacado para fins fiscais de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais); (ii) Filial 2 - GO: Cidade de Anápolis,
Estado de Goiás, na Avenida Principal N 5400 Lote 10 e 11 Daia -
DISTRITO AGRO INDUSTRIAL DE ANÁPOLIS, CEP 75.132-030,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.884.672/0004-39, NIRE n°
52.90040146-2, possuindo Capital Destacado para fins fiscais de R$
5.000,00 (cinco mil reais); (iii) Filial 3 - SP/SBO: Cidade de Santa Bár-
bara do Oeste, no Estado de São Paulo, na Rua Juscelino Kubits-
check de Oliveira, nº 878, CEP 13456-401, inscrita no CNPJ sob o nº
12.884.672/0005-10, NIRE n° 35902652949, possuindo Capital Des-
tacado para fins fiscais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (iv) Fi-
lial 4 – SP/TATUAPÉ: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Vilela, n° 652, 17° andar, sala 1701, Bairro Tatuapé, CEP 03314-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.884.672/0006-09, NIRE n°
35902652965, possuindo Capital Destacado para fins fiscais de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais). OBJETO SOCIAL - “Artigo 2º. A
Companhia terá por objetivo: (1) Preparação, produção, industriali-
zação, armazenamento, acondicionamento, comercialização, impor-
tação, exportação, consignação e transporte, para si ou para terceiros
de: (i) CNAE 10.42-2/00, óleos vegetais brutos orgânicos, refinados
e convencionais; (ii) gorduras vegetais comestíveis e não comestí-
veis; (iii) óleos animais comestíveis e não comestíveis; (iv) gorduras
saturadas e insaturadas; (v) corantes e aromatizantes; (vi) torta, fa-
relo, farinha e proteínas vegetais; (vii) cosméticos e seus respecti-
vos insumos; (viii) artigos de perfumaria e seus respectivos insumos;
(ix) sabões, sabonetes e seus respectivos insumos; (x) detergentes
sintéticos, produtos de limpeza e seus respectivos insumos; (xi) arti-
gos de higiene e toucador e seus respectivos insumos; (xii) compos-
tos farmacêuticos e seus respectivos insumos; (xiii) alimentos para
animais e seus respectivos insumos; (xiv) artigos veterinários – bio-
lógicos, farmacêuticos, cosméticos e farmoquímicos – e seus res-
pectivos insumos; (xv) CNAE 20.29-1/00, produtos químicos e seus
respectivos insumos; (xvi) Alimentos, bebidas e seus respectivos in-
sumos; (xvi) frigoríficos; (xvii) CNAE 20.93-2/00, aditivos; (xviii) con-
centrados; (xix) complementos e suplementos nutricionais para

alimentos e bebidas em geral; (xx) saneantes domissanitários, pú-
blicos e industriais e seus respectivos insumos; (xxi) equipamentos
para serem utilizados em saneamento público e domissanitário; (xxii)
produtos químicos saneantes; (xxiii) preparações enzimáticas para
pré-curtimenta e seus respectivos insumos; (xxiv) preparações para
tratamento de materiais têxteis, couro e peleteria (xxv) CNAE 10.41-
4/00, Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho;
(xxvi) CNAE 10.43-1/00, Fabricação de Margarina e outras gorduras
vegetais e de óleos não comestíveis de animais; (xxvii) CNAE 10.99-
6/99, Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente; (xxviii) 1065-1/02 - Produção de óleo de milho em
bruto (xxix) 1065-1/03 - Produção de óleo de milho refinado. (2)
CNAE 08.99-1/99, Extração, beneficiamento, armazenamento, acon-
dicionamento, comercialização, importação, exportação, consigna-
ção e transporte de matéria prima florestal vegetal e animal, para si
ou para terceiros. (3) Comercialização, importação, exportação, con-
signação, transporte, locação e cessão, para si ou para terceiros, de:
(i) CNAE 33.14-7/99, cilindros para gases em geral, bem como as
suas partes componentes; (ii) comercialização de materiais de se-
gurança; (iii) cilindros e demais equipamentos, para manuseios e
CNAE 49.30-2/03, transporte de cloro. (4) Prestação de serviços de:
(i) recuperação, manutenção, preparação e degasagem de cilindros
para acondicionamento de gases; (ii) CNAE 20.99-1/99, tratamento
de efluentes para tratamento de água potável e para fins industriais;
(iii) tratamento de efluentes de indústria química em geral, mantendo-
os, quando necessário, em depósito próprio; (iv) tratamento de água
de consumo e despejo mantendo-a, quando necessário, em depó-
sito próprio; (v) teste hidrostático em contêineres e recipientes para
gases de alta e baixa pressão; (vi) instalação e envasamento de
cloro; (vii) ensaios de materiais e de produtos neste artigo; (viii) aná-
lise de qualidade dos materiais, processos, serviços e produtos des-
critos neste artigo; (ix) CNAE 2062-2/00, fabricação de produtos de
limpeza e polimento; (x) CNAE - 2825-9/00 Fabricação Máquinas e
Equipamentos para Saneamento básico e ambiental, peças e aces-
sórios; (xi) CNAE 4649-4/08 - comércio atacadista de saneantes do-
missanitários; (5) CNAE 20.11-8/00, fabricação de cloro líquido, soda
cáustica, hipoclorito de sódio, ácido clorídrico, hipoclorito de calcio,
dicloroisocianurato de sódio, tricloroisocianurato de sódio e hidrogê-
nio. (6) Preparação, produção, industrialização, armazenamento,
acondicionamento, comercialização, importação, exportação, con-
signação e transporte para si ou terceiros de enzimas ou prepara-
ções enzimáticas para processos biológicos industriais. (7)
Preparação, produção, industrialização, armazenamento, acondicio-
namento, comercialização, importação, exportação, consignação e
transporte para si ou terceiros de leveduras de uso industrial na fer-
mentação alcoólica, bem como suas demais aplicações; (8) (i) CNAE
46.44 – 3/01, Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso
humano; (ii) CNAE46.39-7 /02, Comercio atacadista de produtos ali-
mentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondiciona-
mento associada; (iii) CNAE 2110-6/00 - Fabricação de produtos
farmoquimicos; (iv) CNAE 46.89.3.99 - Comércio atacadista espe-
cializado em outros produtos intermediários não especificados ante-
riormente. (9) elaboração de estudos técnicos e financeiros,
implantação, operação, comercialização de produtos e sub-produtos
oriundos de Processos de Biodigestão de resíduos industriais. (10)
CNAE 74.90-1/99, Realização de pesquisa, consultoria técnica e de-
senvolvimento de produtos relacionados aos itens anteriores; (11)
Realização de treinamentos e consultoria técnica e industrial rela-
cionadas aos itens anteriores; (12) CNAE 77.39-0/99, Locação de
equipamentos e outros bens móveis relacionados à criação, produ-
ção, manuseio e fabricação de produtos descritos nos itens anterio-
res; (13) CNAE 82.11-3/00, Atividades próprias de escritório
administrativo e comercial; (14) CNAE 64.63-8/00, Participação em
outras sociedades como sócia, acionista ou cotista; (15) CNAE 7740-
3/00, Gestão de ativos intangíveis não financeiros. § 1° - A Matriz
está autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas "v",
"xx" , "xxi" e “xxii” ; item 3, todas as alíneas; item 4, todas as alíneas;
item 10; item 11; item 13 e item 14. § 2° - A Filial 1 - CE está autori-
zada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas "xx", "xxi" e
“xxii”; item 3, todas as alíneas; item 4, todas as alíneas; item 10; item
11 e item 13. § 3° - A Filial 2 - GO está autorizada a realizar as se-
guintes atividades: item 1, alíneas “xv”, "xx", "xxi" e “xxii”; item 3, todas
as alíneas; item 4, todas as alíneas; item 10; item 11 e item 13. § 4°
- A Filial 3 - SP/SBO está autorizada a realizar as seguintes ativida-
des: item 1, todas as alíneas; item 2; item 3, todas as alíneas; item
4, todas as alíneas; item 6; item 7; item 9; item 10; item 11; item 12,
item 13 e item 15. § 5° - A Filial 4 – SP/TATUAPÉ está autorizada a
realizar as seguintes atividades: item 1, especificamente fabricação
de outros produtos químicos não especificados anteriormente (CNAE
20.99-1/99); e item 13, atividades próprias de escritório administrativo
e comercial (CNAE 82.11-3/00)”. §6° - A Filial 5 – SP/VALINHOS está
autorizada a realizar as seguintes atividades: item 1, alíneas “i”, “xv”,
“xvii”, “xxv”, “xxvi”,“xxvii”, “xxviii” e “xxix”; item 2; item 4, alínea “ii” e
item 8, todas as alíneas. §7° - O exercício das atividades relaciona-
das ao objeto social da Companhia deverá considerar: i) Os interes-
ses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e i)
Os efeitos econômicos, sociais, ambientais, e jurídicos de curto e
longo prazo das operações da Companhia em relação aos empre-
gados ativos, fornecedores, consumidores e demais credores da
Companhia [e de suas subsidiárias], como também em relação à co-
munidade em que ela atua local e globalmente. DURAÇÃO - Artigo
3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPITAL -
Artigo 4º. O capital social da Companhia totalmente subscrito e inte-
gralizado é de R$ 42.704.601,00 (quarenta e dois milhões, setecen-
tos e quatro mil, seiscentos e um reais), dividido em 42.704.601
(quarenta e dois milhões, setecentas e quatro mil, seiscentas e uma)
ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. Parágrafo
Único – Os acionistas terão assegurado o direito de preferência pro-
porcional à sua respectiva participação no capital social na subscri-
ção de novas ações em decorrência de aumentos de capital,
conforme deliberação de assembleia específica, respeitado o dis-
posto no artigo 174, § 4º, da Lei 6.404/76. Artigo 5º. A cada ação or-
dinária corresponderá um voto nas deliberações das assembleias
gerais. Artigo 6º. As ações da Companhia são nominativas, facultada
a adoção da forma escritural, em conta depósito mantida em nome
de seus titulares, junto à instituição financeira, podendo, nesses
casos, ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º,
do artigo 35, da Lei 6.404/76. Artigo 7º. Na hipótese de retirada de
acionista (s), o montante a ser pago pela Companhia a título de reem-
bolso pelas ações detidas pelo (s) acionista (s) que tenha (m) exer-
cido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de
acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei 9.457/97,
sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de
acordo com o artigo 45, da Lei nº 6.404/76. ASSEMBLÉIAS GERAIS
- Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias.
As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social e as extraordinárias sempre
que houver necessidade. Artigo 9º. A instalação dasAssembleias Ge-
rais obedecerá ao disposto no artigo 125, da Lei 6.404/76 quanto ao
quórum. Artigo 10. As Assembleias Gerais serão presididas por qual-
quer Diretor Executivo da Companhia ou, na sua ausência, por um
acionista escolhido pela maioria de votos dos presentes. Ao presi-
dente da Assembléia Geral cabe a escolha do secretário. Artigo 11.
Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais
por mandatário constituído há menos de um ano que seja acionista
ou representante legal de acionista, administrador da Companhia ou
advogado. Artigo 12. Além das atribuições previstas em lei e neste
Estatuto, às Assembléias Gerais da Companhia competirão exclusi-
vamente: (i) aprovar planos de opção de compra de ações destina-
dos a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem
serviços à Companhia ou a sociedades controladas pela Companhia;
(ii) emissão de quaisquer valores mobiliários pela Companhia, no
Brasil ou no exterior, para subscrição pública ou privada; (iii) aprovar
pedido de liquidação, dissolução, autofalência, recuperação extraju-
dicial, recuperação judicial ou evento similar da Companhia, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 122 da Lei 6.404/76; (iv)
constituição de subsidiárias e/ou abertura de filiais da Companhia;
(v) negociação, resgate, cancelamento e amortização pela Compa-
nhia de valores mobiliários de sua própria emissão, em termos e con-
dições diversos daqueles estabelecidos no momento da emissão; (vi)
aquisição ou alienação de ações ou quotas de qualquer outra socie-
dade, formação de consórcios, associações ou joint-ventures de na-
tureza societária; (vii) aprovação das demonstrações financeiras da
Companhia; (viii) aprovar operações e negócios em geral entre qual-
quer dos Acionistas ou pessoas ligadas aos Acionistas, de um lado,
e a Companhia, de outro, que, em qualquer hipótese, somente serão
permitidos desde que (a) relacionados ao ramo de atividade da Com-
panhia, e (b) celebrados em caráter estritamente comutativo e em
condições de mercado, com o objetivo precípuo de gerar lucros para
a Companhia; (ix) fixar a remuneração, os benefícios indiretos e os
demais incentivos dos Diretores; (x) nomeação e destituição de di-
retores da Companhia; (xi) destinação e distribuição de lucros, na
forma de dividendos ou de juros sobre o capital, próprio no âmbito da
Companhia, na forma da lei; e (xii) ratificação da escolha, contrata-
ção ou substituição dos auditores independentes que terão a res-
ponsabilidade pelo trabalho de auditoria das demonstrações
financeiras da Companhia, que poderá ser feita pelos Diretores na
forma do § 1º. do artigo 15 deste Estatuto. Artigo 13. As deliberações
das Assembleias Gerais serão tomadas pelo voto favorável da maio-
ria dos acionistas presentes em assembleia regularmente convocada,
na forma prevista no artigo 124 da Lei 6.404/76. ADMINISTRAÇÃO

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 30 DE SETEMBRO DE 2025, LAVRADA SOB A FORMA SU-
MÁRIA, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO
130 DA LEI Nº 6.404/76
DATA: 30 de setembro de 2025. HORÁRIO: 10h00 horas. LOCAL:
sede social, localizada na Cidade de Itapissuma, Estado de Per-
nambuco, Rodovia BR 101 Norte, KM 38, distrito Industrial de Itapis-
suma - CEP 53700-000. PRESENÇA: SABARÁ PARTICIPAÇÕES
LTDA, acionista detentora da totalidade do capital social. CONVO-
CAÇÃO E PUBLICAÇÃO: Dispensada a prova de convocação, con-
forme faculta o artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404/76. MESA: Marco
Antônio Matiolli Sabará – Presidente da Mesa. Ulisses Matiolli Sa-
bará – Secretário. ORDEM DO DIA: (1) Aprovar o Protocolo e Justi-
ficação de Cisão Parcial da SABARÁ QUIMICOS E INGREDIENTES
S.A. com incorporação da parcela cindida pela CONCEPTA INGRE-
DIENTES LTDA., sociedade limitada unipessoal, com sede social na
cidade e comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, na Alameda
Flávia, nº 196, sala 2, Bairro Dois Córregos, CEP 13278-180, devi-
damente inscrita no CNPJ/MF sob nº 58.991.468/0001-75, com seus
atos societários devidamente registrados na Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo – JUCESP, sob o nº 35265930145 (“Protocolo e
Justificação”); (2) Ratificar a nomeação dos 3 (três) peritos indicados
pelos administradores das sociedades envolvidas para elaboração
do Laudo deAvaliação do acervo patrimonial a ser cindido, conforme
proposta constante do Protocolo e Justificação; (3) Aprovar o Laudo
de Avaliação do acervo a ser cindido; (4) Aprovar a cisão parcial da
SABARÁ QUIMICOS E INGREDIENTES S.A., com versão da par-
cela cindida para incorporação pela CONCEPTA INGREDIENTES
LTDA.; (5) No caso de aprovação da cisão parcial, autorizar seus ad-
ministradores à praticarem os atos necessários à implementação da
operação; (6) Aprovar a alteração dos artigos 1° e 4° do Estatuto So-
cial e sua posterior consolidação. DELIBERAÇÕES: As matérias
constantes da ORDEM DO DIA foram colocadas em votação, tendo
sido tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: (1) Apro-
var integralmente o “Protocolo e Justificação de cisão parcial da SA-
BARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. com incorporação da
parcela cindida pela CONCEPTA INGREDIENTES LTDA.”, firmado
na data de 18/09/2025, o qual passa a fazer parte integrante desta ata
como ANEXO I; (2) Ratificar a nomeação dos peritos avaliadores: (i)
Thais Oliveira de Souza Garcia, brasileira, casada, contadora, regis-
trada perante o Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo
sob nº 1SP315974/O-1, portadora da cédula de identidade RG nº
48.218.498-X, inscrita no CPF/MF sob o nº 414.335.798-47, com en-
dereço na Rua Josefina Cecchino Pântano, 112, Jardim Brasília, Mu-
nicípio deAmericana/SP; (ii) Alberto Walter Junior, brasileiro, casado,
contador, registrado perante o Conselho Regional de Contabilidade
de São Paulo sob nº 1SP288480/O-8, portador da cédula de identi-
dade RG nº 28.485.153-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.301.738-
50, com endereço na Rua México, 506, Vila Frezzarin, Município de
Americana/SP; e (iii) Thaíse de Fátima Setolin, brasileira, casada,
contadora, registrada perante o Conselho Regional de Contabilidade
de São Paulo sob nº 1SP343299/O-4, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 46.759.845-9, inscrita no CPF/MF sob o nº 446.861.158-
84, com endereço na Avenida Mogi Guaçu, 1051 – Bloco 12 –
Apartamento 104, Jardim das Laranjeiras, Município de Santa Bár-
bara D’Oeste/SP; (3) Aprovar, na íntegra, o Laudo de Avaliação, a
valor contábil, do acervo patrimonial líquido a ser cindido da SABARÁ
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., e vertido para a CONCEPTA IN-
GREDIENTES LTDA., com base em balanço específico levantado na
data-base de 31 de agosto de 2025, e que passa a fazer parte deste
instrumento comoANEXO II; (4) Tendo em vista a aprovação do Pro-
tocolo e Justificação (item 1) e do Laudo de Avaliação (item 3), De-
clarar cindida uma parcela do acervo patrimonial líquido da
COMPANHIA, no valor de R$ 43.740.172,00 (quarenta e três milhões,
setecentos e quarenta mil, cento e setenta e dois reais), com a con-
sequente (i) redução de seu capital social no valor total de R$
43.740.172,00 (quarenta e três milhões, setecentos e quarenta mil,
cento e setenta e dois reais) e (ii) cancelamento de 43.740.172 (qua-
renta e três milhões, setecentas e quarenta mil, cento e setenta e
duas) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada. Nesse sentido, altera-se o capital social da COMPA-
NHIA DE R$ 86.444.773,00 (oitenta e seis milhões, quatrocentos e
quarenta e quatro mil, setecentos e setenta e três reais), dividido em
86.444.773 (oitenta e seis milhões, quatrocentas e quarenta e qua-
tro mil, setecentas e setenta e três) ações ordinárias nominativas,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, PARA R$
42.704.601,00 (quarenta e dois milhões, setecentos e quatro mil,
seiscentos e um reais), dividido em 42.704.601 (quarenta e dois mi-
lhões, setecentas e quatro mil, seiscentas e uma) ações ordinárias
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, mediante
o cancelamento de 43.740.172 (quarenta e três milhões, setecentas
e quarenta mil, cento e setenta e duas) ações ordinárias nominati-
vas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. (5) Autorizar os ad-
ministradores da COMPANHIA a praticarem todos os atos e a
firmarem todos os instrumentos necessários à implementação da
operação de cisão parcial ora aprovada; (6) Em razão da cisão par-
cial e da consequente redução do capital social da COMPANHIA,
aprovados nos itens anteriores, alterar o artigo 4°, caput, do Esta-
tuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: Artigo 4º. “O
capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado é
de R$ 42.704.601,00 (quarenta e dois milhões, setecentos e quatro
mil, seiscentos e um reais), dividido em 42.704.601 (quarenta e dois
milhões, setecentas e quatro mil, seiscentas e uma) ações ordiná-
rias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. As
ações são indivisíveis em relação à Companhia.” (7) Considerando
que a totalidade do estabelecimento representado pela “Filial 5” da
COMPANHIA, localizado no Município de Valinhos/SP, na Alameda
Flavia, nº 196, Bairro Dois Córregos, CEP 13278-180, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.884.672/0014-00, compõe o acervo patrimonial
cindido, a referida filial é extinta nesta data, devendo seu registro ser
baixado em todos os órgãos competentes. Consequentemente, a re-
dação do parágrafo único, art. 1º, do Estatuto Social, passa a vigo-
rar da seguinte forma: “Parágrafo Único – A Companhia possui as
seguintes filiais: (i) Filial 1 - CE: Cidade de Pacatuba, Estado do
Ceará, no Sítio Alto Fechado, Anexo à Estação de Tratamento de
Água do Gavião, Distrito de Pavuna, CEP 61800-000, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.884.672/0003-58, NIRE n° 23900222904, pos-
suindo Capital Destacado para fins fiscais de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais); (ii) Filial 2 - GO: Cidade de Anápolis, Estado de
Goiás, na Avenida Principal N 5400 Lote 10 e 11 Daia - DISTRITO
AGRO INDUSTRIAL DE ANÁPOLIS, CEP 75.132-030, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.884.672/0004-39, NIRE n° 52.90040146-2, pos-
suindo Capital Destacado para fins fiscais de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais); (iii) Filial 3 - SP/SBO: Cidade de Santa Bárbara do Oeste, no
Estado de São Paulo, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº
878, CEP 13456-401, inscrita no CNPJ sob o nº 12.884.672/0005-
10, NIRE n° 35902652949, possuindo Capital Destacado para fins
fiscais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (iv) Filial 4 – SP/TA-
TUAPÉ: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vilela,
n° 652, 17° andar, sala 1701, Bairro Tatuapé, CEP 03314-000, ins-
crita no CNPJ sob o nº 12.884.672/0006-09, NIRE n° 35902652965,
possuindo Capital Destacado para fins fiscais de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais).” (8) Consolidar o Estatuto Social da COMPANHIA,
de forma a refletir as deliberações ora tomadas e ratificar as demais
disposições por elas não afetadas, o qual passará a vigorar conforme
a redação em ANEXO III. ENCERRAMENTO: Nada mais sendo tra-
tado, lavrou-se a presente ata na forma sumária, a que se refere esta
Assembleia Geral Extraordinária, tendo sido lida, aprovada e assi-
nada, no Livro próprio, pela acionista presente e pelos membros da
Mesa. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Ita-
pissuma, 30 de setembro de 2025.
Marco Antonio Matiolli Sabará - Presidente da Mesa
Ulisses Matiolli Sabará - Secretário
Sabará Participações Ltda.
Marco Antonio Matiolli Sabará - Sócio representante
Ulisses Matiolli Sabará - Sócio representante
ANEXO I - PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL
DA SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. COM INCORPO-
RAÇÃO DA PARCELA CINDIDA PELA CONCEPTA INGREDIEN-
TES LTDA. Que entre si celebram. A administração da SABARÁ
QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A., sociedade anônima de capital
fechado, com sede na Cidade de Itapissuma, Estado de Pernam-
buco, Rodovia BR 101 Norte, KM 38, distrito Industrial de Itapissuma
- CEP 53700-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº
12.884.672/0001-96, com seus atos societários devidamente regis-
trados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco – JUCEPE,
sob o nº 26.300.018.152 (doravante simplesmente denominada “SA-
BARÁ”), neste ato representada, nos termos de seu Estatuto Social,
por seus Diretores Marco Antonio Matiolli Sabará, brasileiro, natural
de São Paulo - SP, nascido em 29 de maio de 1954, casado sob o re-
gime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da cédula de
identidade RG nº 5.333.774-8 SSP/SP e devidamente inscrito no
CPF/MF sob nº 692.792.688-72, residente e domiciliado à Rua Mo-
rais de Barros, 770, apto. 141, Município de São Paulo, Estado de
São Paulo, CEP 04614-001 e Ulisses Matiolli Sabará, brasileiro, na-
tural de São Paulo - SP, nascido em 19 de dezembro de 1958, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da cé-
dula de identidade RG nº 6.456.518-X SSP/SP e devidamente inscrito
no CPF/MF sob nº 945.765.218-53, residente e domiciliado à Rua
Doutor Tomás Carvalhal, 970, apto. 111, Município de São Paulo, Es-

SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTE S.A.
CNPJ/MF n° 12.884.672/0001-96 - NIRE 26.300.018.152
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AGUA FRIA

LP 218 APARTAMENTO C/
59 M, 2 QUARTOS, VA-
RAN DA, WC SOCIAL,
SALA PA RA 02 AMBIEN-
TES, COZIN, WC DE SERV,
C/ ARM NA COZ, 1 VAGA,
PLAY, QD, S/ DE FESTA,
ELEV, R$ 250 MIL; TELE-
FONE-99191-9003/ CRECI
9355J

BOA VISTA

LP 354 EDF. N.S. DO PILAR
APTO C/ 110 M, 3 QT, ST, VAR,
SL P/ 02 AMB, COZ, ARM WC
SOC, DCE, 1VG, ELEV, R$ 330
MIL, AC FINANC, F - 99191-
9003 /CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, POÇO, S DE
FESTA, PISC, ACAD, 01 VA -
GA DE GAR AC. FINANC,
R$ 320 MIL, FONE - 99918
4740/CRECI 9355J

LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC, COM
ARM, 1VG, ELEV, R$ 275 MIL,
AC. FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J

EDF. N. S. DO PILAR APARTA-
MENTO C/ 110 M, 3 QT, ST,
VAR, SALA P/ 02 AMB, COZ,
ARM WC SOC, DCE, 1VG,
ELEV, R$ 330 MIL, ACEIT. FI-
NANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J

STUDIO COM 35M, 1
QUARTO, SALA, COZI -
NHA, WC SOCIAL, COM
ARMÁRIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, PO ÇO, S FES -
TA, PISC, ACAD, 01 VG DE
GAR AC. FINANC, R$ 320
MIL, TELEFONE -  99918
4740/ CRECI 9355J

LP  STUDIO COM 35M, 1
QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, POÇO, S DE
FESTA, PISC, ACAD, 01 VA -
GA DE GAR AC. FINANC,
R$ 320 MIL, FONE - 99918
4740/CRECI 9355J

LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC, COM
ARM, 1VG, ELEV, R$ 275 MIL,
AC. FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J

LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M, 3
QT, ST, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, ARM WC SOC, DCE,
1VG, ELEV, R$ 330 MIL, ACEIT.
FINANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, POÇO, S DE
FESTA, PISC, ACAD, 01 VA -
GA DE GAR AC. FINANC,
R$ 320 MIL, FONE - 99918
4740/CRECI 9355J

LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC, COM
ARM, 1VG, ELEV, R$ 275 MIL,
AC. FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J

LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M, 3
QT, ST, VAR, SALA P/ 02 AMB,

COZ, ARM WC SOC, DCE,
1VG, ELEV, R$ 330 MIL, ACEIT.
FINANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA, WC SOCIAL, COM
ARMÁRIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, PO ÇO, S FES -
TA, PISC, ACAD, 01 VG DE
GAR AC. FINANC, R$ 320
MIL, TELEFONE -  99918
4740/ CRECI 9355J

LP 209 STUDIO COM 35M,
1 QUARTO, SALA, COZI -
NHA. WC SOCIAL COM
ARMÁ RIO E MOBILIADO 3
ELEVADORES, POÇO, S DE
FESTA, PISC, ACAD, 01 VA -
GA DE GAR AC. FINANC,
R$ 320 MIL, FONE - 99918
4740/CRECI 9355J

LP2113 APARTAMENTO NA
BOA VISTA COM 92 M, 2
QUARTOS DCE, SALA P/ 02
AMBS, COZ WC SOC, COM
ARM, 1VG, ELEV, R$ 275 MIL,
AC. FINANC, FONE - 99191
9003/CRECI 9355J

LP 354 EDF. N. S. DO PILAR
APARTAMENTO C/ 110 M, 3
QT, ST, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, ARM WC SOC, DCE,
1VG, ELEV, R$ 330 MIL, ACEIT.
FINANC, FONE - 99191-9003
/CRECI 9355J

CASA AMARELA

LP 334 APART. COM 120 M,
3 QT, SL P/ 02 AMB.,COZ,
WC SOC, DCE, 1 VG, R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, FO NE
- 99191 9003/CRECI 9355J

LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/ 02
AMB,COZINHA, WC SOC,
DCE, 1 VAGA, R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 99191
9003/CRECI 9355J

ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO, R$
480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/ 02
AMB,COZINHA, WC SOC,
DCE, 1 VAGA, R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 99191
9003/CRECI 9355J

ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO, R$
480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

LP 334 APART. COM 120 M,
3 QT, SL P/ 02 AMB.,COZ,
WC SOC, DCE, 1 VG, R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, FO NE
- 99191 9003/CRECI 9355J

LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/ 02
AMB,COZINHA, WC SOC,
DCE, 1 VAGA, R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 99191
9003/CRECI 9355J

ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO, R$
480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

LP 334 APARTAMENTO C/
120 M, 3 QUARTOS, SL P/ 02
AMB,COZINHA, WC SOC,
DCE, 1 VAGA, R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 99191
9003/CRECI 9355J

ART. C/ 86 M, 3 QTS SUITE, SL
P/ 02 AMB, WC SOC E DCE,
VAR, COZ, 1 VAGA ELEVA -
DOR, LAZER COMPLE TO, R$
480 MIL. AC. FI NANC, TEL:
99191 9003/ CRECI 9355J

ENCRUZILHADA

LP 337 APARTAMENTO C/
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E WC
DE SERV COZINHA, AREA
DE SERV, COM ARMÁRIO E
MOBIL, NASC., ELEV, LA ZER
COMP, 1 VG, ACEIT. FIN., R$
440 MIL, FONE - 99191-9003
/ CRECI 9355J

LP APARTAMENTO COM
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E WC
DE SERV COZINHA, AREA
DE SERV, COM ARMÁRIO E
MOBIL, NASC., ELEV, LA ZER
COMP, 1 VG, ACEIT. FIN., R$
440 MIL, FONE - 99191-9003
/ CRECI 9355J

APARTAMENTO C/ 70 M
COM 3 QUARTOS, 1 SUITT,
VAR, SALA PARA 02 AMBI-
ENTES, WC SOC E WC DE
SERV COZINHA, AREA DE
SERV, COM ARMÁRIO E
MOBIL, NASC., ELEV, LA ZER
COMP, 1 VG, ACEIT. FIN., R$
440 MIL, FONE - 99191-9003
/ CRECI 9355J

LP 337 APARTAMENTO C/
70 M COM 3 QUARTOS, 1
SUITT, VAR, SALA PARA 02
AMBIENTES, WC SOC E WC
DE SERV COZINHA, AREA
DE SERV, COM ARMÁRIO E
MOBIL, NASC., ELEV, LA ZER
COMP, 1 VG, ACEIT. FIN., R$
440 MIL, FONE - 99191-9003
/ CRECI 9355J

GRACAS

LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 311 APART. COM 91 M, 3
QTS SAL P/ 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL,
VARANDA, DCE, COM AR-
MÁRIO, ELEVADOR, 1 VA -
GA R$ 250 MIL, ACEITAM.
FI NANC, LIGAR FONE -
98696 7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO C/ 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO COM 91M, 3
QTS,  VAR, WC SOC, DCE, SL
P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, ACEIT.
FINANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91 M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM, ELEV,
1VG, R$ 260 MIL, ACEIT. FI-
NANC.TELEFONE: 99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 311 APART. COM 91 M, 3
QTS SAL P/ 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL,
VARANDA, DCE, COM AR-
MÁRIO, ELEVADOR, 1 VA GA
R$ 250 MIL, ACEITAM. FI-
 NANC, LIGAR FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APART. COM 91 M,  APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J

LP 311. COM 91 M, APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J

APTO COM 91 M, 3 QTS SL
P/ 02 MB, COZ, WC SOCIAL,
VAR, DCE, C/ ARM, ELEV, 1 VG
R$ 250 MIL, AC FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

APTO COM 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL, A -
CEIT. FINANC.TELEFONE:
99191-9003/ CRECI 9355J

APART.  COM 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL P/02
AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
ACEIT. FINANC.TELEFONE:
99191-9003/ CRECI 9355J

LP 376 APTO C/ 91M, 3 QTS,
VAR, WC SOC, DCE, SL

P/02 AMB, COZ, COM ARM,
ELEV, 1VG, R$ 260 MIL,
ACEIT. FINANC. F :99191-
9003/ CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
FONE - 98696 7550/ CRECI
9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311 APARTAMENTO C/
91 M, 3 QUARTOS SALA PA -
RA 02 AMBIENTES, COZ-
INHA, WC SOC, VAR, DCE,
COM ARM, 1 VAGA R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

LP311 APTO C/ 91 M, 3 QTS
SL P/ 02 MB, COZ, WC SO-
CIAL, VAR, DCE, C/ ARM, ELEV,
1 VG R$ 250 MIL, AC FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J
LP 311 APART. C/ 91 M, 3
QTS SL P/ 02 AMB, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, 1 VAGA R$ 250 MIL,
ACEIT. FINANC, F - 98696
7550/ CRECI 9355J
APART. COM 91 M, 3 QT SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, ELEV, 1 VG R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO COM 91 M,
APARTAMENTO 3 QTS

SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311. COM 91 M, APARTA-
MENTO 3 QTS SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, VAR,
DCE, C/ ARM, 1 VG R$ 250
MIL, ACEIT. FINANC, F -
98696 7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO. C/ 91 M, 3
QTS SALA P/ 02 AMB, COZ,
WC SOC, VAR, DCE, C/ ARM,
1 VG R$ 250 MIL, ACEIT. FI-
NANC, FONE - 98696 7550/
CRECI 9355J
APART. COM 91 M, 3
QUARTOS SALA PARA 02
AMBIENTES, COZINHA,
WC SOCIAL, VAR, DCE, C/
ARM, ELEV, 1 VG R$ 250 MIL,
AC FINANC, FONE - 98696
7550/ CRECI 9355J

APARTAMENTO COM 91 M,
3 QTS SL PARA 02 MB, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE,
COM ARM, ELEV, 1 VG R$ 250
MIL, AC FINANC, FONE -
98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

LP 311 APART. C/ 91 M, 3 QTS
SALA P/ 02 AMB, COZ, WC
SOC, VAR, DCE, C/ ARM, 1 VG
R$ 250 MIL, ACEIT. FINANC,
F - 98696 7550/ CRECI 9355J

MADALENA

LP 227 P/ MORAR E INVE-
STIR NA BEIRA RIO STU-
DIO COM 40M, 1QUARTO,
SALA PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

PARA MORAR E INVESTIR
NA BEIRA RIO STUDIO
COM 40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

PARA MORAR E INVESTIR
NA BEIRA RIO STUDIO
COM 40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBIENTES, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

PARA MORAR E INVESTIR
NA BEIRA RIO STUDIO
COM 40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

LP  PARA MORAR E INVE-
STIR NA BEIRA RIO STU-
DIO COM 40M, 1QUARTO,
SALA PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

PARA MORAR E INVESTIR
NA BEIRA RIO STUDIO
COM 40M, 1QUARTO, SALA
PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

LP 227 P/ MORAR E INVE-
STIR NA BEIRA RIO STU-
DIO COM 40M, 1QUARTO,
SALA PARA 02 AMBS, COZ-
INHA,WC SOCIAL, TODO
COM ARM E MOBILIAD0,
ELEVAD, LAV, LAZER COM-
PLETO, 1 VAGA, R$ 385 MIL,
AC. FINANC, TELEFONE -
99191 9003/CRECI 9355J

Continuação

SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTE S.A.
CNPJ/MF n° 12.884.672/0001-96 - NIRE 26.300.018.152
- Artigo 14. A Administração da Companhia será exercida por uma Di-
retoria composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, sendo que os Di-
retores terão a designação de Diretores Executivos, eleitos pela
Assembleia Geral, com mandato de 3 anos sendo expressamente per-
mitida a reeleição. Vencido o mandato, os Diretores Executivos conti-
nuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos eleitos. §
1º - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução e seus hono-
rários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º - Em
suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores serão
substituídos de acordo com suas próprias indicações por outro Diretor.
§ 3º - Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, uma Assembléia Geral
deverá ser convocada para eleger o respectivo substituto, que per-
manecerá no cargo durante o restante do mandato do Diretor substi-
tuído. § 4º - No desempenho de suas funções, os administradores da
Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, in-
cluindo os interesses, as expectativas, e os efeitos de curto e longo
prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à Compa-
nhia [e a suas subsidiárias]: i) os acionistas; ii) os empregados ativos;
iii) os fornecedores, consumidores e demais credores e iv) a comuni-
dade e o meio ambiente local e global. Artigo 15. Observadas as limi-
tações do Estatuto, a Diretoria tem amplos poderes de administração
e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos neces-
sários para gerenciar a sociedade e representá-la perante terceiros, em

juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos go-
vernamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes
normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e ins-
trumentos de crédito; emitir e endossar cheques; contratar e demitir
funcionários; abrir, operar e onerar contas bancárias; contratar em-
préstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder,
no todo ou em parte, bens móveis e imóveis. § 1º - A representação da
Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os
atos referidos no caput do Artigo 15 competem a quaisquer dos 2 (dois)
Diretores Executivos, em conjunto ou isoladamente, ou a 1 (um) ou
mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos
de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura
de 1 (um) Diretor Executivo, agindo isoladamente, devendo os instru-
mentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos manda-
tários a serem outorgados com prazo de validade não superior a dois
anos, exceto em relação às procurações “ad judicia” as quais poderão
ser outorgadas por prazo indeterminado. Fica desde já estabelecido
que os procuradores, constituídos na forma deste parágrafo poderão
outorgar procurações “ad judicia”, por prazo indeterminado, desde que
conste especificamente no instrumento de mandato esta possibilidade,
respeitados os limites estabelecidos neste Estatuto. §2º - A Diretoria
reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário, mediante con-
vocação de qualquer Diretor, através de fax, e-mail, carta ou telegrama,
ou ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou ele-
trônica, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias, sendo instala-
das, em primeira convocação, somente com a presença mínima da
maioria de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer

número. §3º - A convocação dos membros da Diretoria será dispen-
sada quando da reunião participarem todos os Diretores, ou quando
todos decidirem, por escrito, sobre a matéria objeto da reunião. §4º -
Das Reuniões da Diretoria serão lavradas atas nos livros próprios que,
após lidas e aprovadas pelos Diretores presentes, serão assinadas,
por quantos bastem para constituir a maioria necessária à aprovação
das matérias. Art. 16. Sem prejuízo da competência da Assembleia
Geral estabelecida na lei ou neste Estatuto, as matérias abaixo ne-
cessitam de deliberação em Reunião de Diretoria: (i) aprovação e re-
visão do plano anual de negócios, orçamento anual (incluindo
investimentos e operações), planos trimestrais e planejamento estra-
tégico de longo prazo da Companhia; (ii) concessão de toda e qualquer
garantia pela Companhia a terceiros; (iii) aprovação de toda e qual-
quer operação de concessão de empréstimo, adiantamento ou exten-
são de crédito para terceiros, independentemente do valor; (iv)
Aprovação para celebração de qualquer negócio ou ato jurídico que im-
plique, por parte da Companhia desembolso cujo valor seja igual ou
maior que R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), incluindo, mas
não se limitando a: assunção de dívida, despesa com ativo fixo, aqui-
sição, arrendamento, cessão ou alienação de ativos (incluindo bens
móveis, imóveis e intangíveis), investimentos de capital (capital ex-
penditures), aquisição, cessão ou alienação de títulos ou valores mo-
biliários que não sejam ações, aquisição de direitos e obrigações
contratuais, empréstimos e financiamentos; e (v) aprovação para ajui-
zamento de ação judicial ou celebração de acordo ou transação na
esfera judicial e/ou extrajudicial, inclusive administrativa, em nome da
Companhia, cujo dispêndio de valor em discussão exceda 1% do pa-

trimônio líquido da Companhia do exercício em questão, exceto
quando se tratar de ação judicial, ou celebração de acordo ou transa-
ção na esfera judicial e/ou extrajudicial, inclusive administrativa, cujos
valores estejam contemplados no orçamento anual aprovado para o
respectivo exercício social ou de situação de ameaça à continuidade
das operações da Companhia. Parágrafo único – A Reunião de Dire-
toria deliberará por maioria de votos dos membros presentes. CON-
SELHO FISCAL - Artigo 17. O Conselho Fiscal da Companhia, que
será integrado por 3 (três) membros efetivos e igual número de su-
plentes, será eleito pela Assembleia Geral, funcionará com as atribui-
ções legais em caráter não permanente e será instalado a pedido dos
acionistas e remunerado em conformidade com a legislação em vigor.
EXERCÍCIO FISCAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - Artigo
18. O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano,
quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demons-
trações financeiras. Artigo 19. Do resultado do exercício, após as de-
duções de prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de
renda, serão deduzidas as participações dos administradores da Com-
panhia, se e quando deliberado pela Assembleia Geral, nos limites e
formas previstos em lei. Artigo 20. Apurado o lucro líquido do exercí-
cio, dele deduzir-se-ão inicialmente 5% (cinco por cento) para consti-
tuição da reserva legal, até esta alcançar 20% (vinte por cento) do
capital social ou até que a soma desta e das reservas de capital ex-
ceda 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 21. Do lucro líquido
ajustado, nos termos do Artigo 202, inciso I, alínea "a" da Lei 6.404/76,
destinar-se-ão 1% (um por cento), no mínimo, ao pagamento de divi-
dendo anual obrigatório. Artigo 22. O saldo que houver, após o cum-

primento do disposto nos Artigos anteriores, terá a aplicação que de-
cidir a Assembleia Geral. Artigo 23. A Companhia poderá levantar ba-
lanços intermediários, a qualquer tempo, para atender exigências
legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuição de divi-
dendos ou juros sobre capital próprio. LIQUIDAÇÃO - Artigo 24. A
Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, ca-
bendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem
como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obede-
cidas as formalidades legais. DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓ-
RIAS - Artigo 25. Os casos omissos neste Estatuto Social serão
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que
preceitua a Lei 6.404/76. Artigo 26. A Companhia deverá observar os
acordos de acionistas arquivados em sua sede, se houver, sendo ve-
dado o registro de transferência de ações ou o cômputo de voto pro-
ferido em Assembleia Geral contrário aos seus termos. Este Estatuto
Social Consolidado foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária
de 30 de setembro de 2025. Itapissuma/PE, 30 de setembro de 2025.
Acionista:
SABARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA.
Representante - Ulisses Matiolli Sabará
Representante - Marco Antônio Matiolli Sabará
Certifico o Registro em 07/11/2025 Arquivamento 20258332123 de
07/11/2025 Protocolo 258332123 de 07/10/2025 NIRE 26300018152
Nome da empresa SABARAQUIMICOS E INGREDIENTES S/A Este
documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/au-
tenticacaodocumentos/autenticacao.aspx Chancela 153707620128400
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